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PROJETO DE LEI N°:  006- 2014 – 0L

APROVADO EM SESSÃO: Dia …..                                                                          
  
                                                                                                        E M E N T A

Introduz  Disposições  na  Lei  Municipal  nº 
3.244/2007 – Código de Posturas do Município de 
Itaqui – RS.

Art. 1º. A redação da Lei Municipal nº 3.244/2007 – Código de Posturas do Município de 
Itaqui – RS passa a ser a seguinte:
“….........................................

CAPÍTULO V

DAS INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

Art.  317.A Ficam as  instituições  bancárias  e/ou estabelecimentos  onde haja  saque de 
dinheiro em espécie, obrigadas a instalar, em suas agências e postos de atendimento ao público, 
tapumes, biombos ou estruturas similares; localizados de forma a impedir a visualização pelos 
demais pessoas que se encontrem no interior, inclusive da fila de espera, ou exterior das agências 
ou  estabelecimentos  supra  especificados,  dos  clientes  que  estão  nos  caixas  de  atendimento 
pessoal,  inclusive  os  automáticos,  situados  no  interior  das  agências  e  postos,  isolando-os  e 
preservando a intimidade e a segurança destes.

Art.  317.B  Ficam,  igualmente,  obrigadas  a  instalar  obstáculos  que  impeçam  a 
visualização, pelas demais pessoas em atendimento ou dos funcionários que estejam atendendo 
as caixas dos estabelecimentos nominados no Art. 1º, da atividade em curso nas demais caixas de 
atendimento pessoal ali existentes.

Art. 317.C. Os estabelecimentos que não possuam os equipamentos discriminados nos 
artigos 317 A e B desta lei, deverão providenciar para sua instalação em até 180 (cento e oitenta) 
dias da publicação da alteração que criou as regras estabelecidas nos artigos citados.

MULTA de 200 (DUZENTOS) UPRMs, acrescida de 10 (DEZ) UPRMs para cada dia que 
exceder ao prazo estabelecido para a implementação dos equipamentos discriminados nos arts. 
317 A e B desta lei.”

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da lei Municipal nº 3.244/2007.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ver. Lauro Luiz Hendges
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JUSTIFICATIVA

Inúmeros Municípios do País tem editado leis que obrigam os estabelecimentos 
bancários a instalarem equipamentos que impeçam a visão, interna ou externamente, das pessoas 
que estejam utilizando os caixas de atendimento, para evitar a ocorrência dos chamados crimes 
de “Saidinha”.

A impossibilidade de que sejam visualizadas as operações de saque de dinheiro, 
segundo notícias  veiculadas  na internet,  causou a queda de mais  de 70% deste tipo de ação 
criminosa nos municípios que adotaram esta sistemática.

Atualmente, a visualização das operações de saques de numerário realizadas nos 
caixas bancários e/ou caixas de atendimento, como lotéricas, postos externos dos bancos e caixas 
eletrônicos, permite que meliantes tenham a exata noção de quem pode ser sua próxima vítima.

Assim,  é  uma  questão  não  só  de  segurança,  como  também  de  bom senso  e 
proteção à vida e aos próprios estabelecimentos bancários/financeiros, que nos leva a propor a 
presente proposição.

Ver. Lauro Luiz Hendges
= Autor =
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